
 
 
 
PARECER TÉCNICO Nº 002/2024/CT/CBHRF 
INTERESSADO: COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO FORMOSO 

 

Conforme solicitação do Ofício nº 027/2024 do CBHRF, reuniram-se em uma sala virtual, pelo 
link https://meet.google.com/cof-qhvs-kgm no dia 29/05/2024 a partir das 16:00 horas, os 
Membros da Câmara Técnica do CBHRF, coordenada pelo Sr. Euvaldo Leandro Pinheiro, 
com a presença dos membros Sr. Jair da Costa Oliveira Filho, Sr. João Carlos Farencena, Sr. 
Evandro Ramos Rodrigues (APROEST), ausência justificada do Sr. Aldo Araújo de Azevedo 
e como convidado participou o Sr. Mateus Chagas dos Santos (NATURATINS), onde foi 
deliberado: sobre as obrigações do CBHRF conforme Termo de Audiência de 23/05/2024 do 
processo n° 0001466-05.2023.8.27.2715; a relação do status dos usuários de recursos 
hídricos fornecida pela Naturatins; e a influência da Portaria 52/2024/NATURATINS na 
formatação da planilha de revezamento. 
 
Deu-se início a reunião, e o Coordenador iniciou a reunião fazendo a leitura dos itens 3.1 ao 
3.4 do Termo de Audiência de 23/05/2024, processo n° 0001466-05.2023.8.27.2715, 
posteriormente foi passado a palavra para o Sr. Mateus, que passou a informar a situação 
dos irrigantes do Rio Dueré. Que os proprietários das barragens do Rio Dueré, não atenderam 
as exigências do Naturatins quanto as informações do Balanço Hídrico das elevatórias e 
demais estudos complementares, conforme exige a legislação ambiental, o órgão ambiental 
não emitiu outorga de funcionamento para as mesmas. 
 
Na sequencia o Sr Mateus explanou sobre os Termos de Compromisso, que os processos de 
análise dos proprietários que estão com passivos ambientais demandam um tempo maior e 
ainda não celebraram o termo de compromisso com o órgão, afirmando que os termos são 
firmados abrangendo todos as agendas de licenciamento da propriedade (Recursos Hídricos, 
CAR e Licenciamento). Demandando um tempo maior de análise e assinatura, e que o órgão 
ambiental, hoje está em elaboração da relação com o status de todos os irrigantes da Bacia. 
 
Considerando as competências legais atribuídas ao CBHRF, sobre as deliberações na 
resolução de conflitos no uso dos Recursos Hídricos da Bacia do Rio Formoso, e usando as 
informações técnicas, legais e jurídicas que envolvem a Bacia, a Câmara Técnica se 
manifesta por unanimidade sobre o seguinte:  
 
1 – Considerando que o órgão ambiental não emitiu outorga de funcionamento das elevatórias 
do Rio Dueré. Sendo assim não há possibilidade de ter disponibilidade hídrica e vazão 
outorgável para os irrigantes daquele Rio para o período da Entressafra 2024.  A Câmara 
Técnica delibera pelo impedimento de captações no Rio Dueré para a Entressafra 2024 (item 
3.1 Termo de Audiência). Caso algum dos empreendimentos do Rio Dueré atender as 
pendencias no processo de outorga das Elevatória junto ao órgão ambiental, e havendo 
disponibilidade hídrica. A Câmara Técnica é favorável ao imediato reestabelecimento das 
captações na Entressafra 2024. 
 
2 – Considerando que a Portaria 52/2024 do NATURATINS traz como exigência para 
captações de recursos hídricos, além da outorga valida, o pleno funcionamento do sistema de 
informações de dados telemétricos das bombas de irrigação, e considerando que alguns 
irrigantes não estão operando integralmente o sistema de monitoramento, deliberamos pela 
suspensão dessas outorgas para o período de Entressafra 2024, podendo ser reestabelecidas 
as captações mediante a regularidade do sistema de monitoramento. 
 



 
 
 
3 – Considerando a relação enviada ao Comitê de Bacia pelo NATURATINS (anexo), onde 
vários irrigantes estão com pendências e inabilitados a fazerem captações no período da 
entressafra 2024, por não cumprirem todos os requisitos da Portaria 52/2024. Deliberamos, 
por formalizar um plano de revezamento da entressafra 2024, constando os irrigantes que 
atualmente estão regulares junto ao órgão ambiental. O fato do IRRIGANTE constar do 
plano de revezamento aqui estabelecido, não tem o condão de autorizar captações, 
caso o mesmo venha a descumprir as condições da legislação ambiental e ter suas 
captações suspensas pelo NATURATINS (item 3.3 Termo de Audiência). 
 
4 – Considerando o item 3.2 do Termo do Audiência, a Câmara Técnica, deixa de emitir 
parecer conforme a intimação, pois conforme informado pelo Sr. Mateus, esses Termos de 
Compromisso abrangem diversos aspectos do licenciamento ambiental, extrapolando as 
atribuições legais do Comitê de Bacia. No entanto, a Câmara Técnica sempre estará à 
disposição para colaborar com o judiciário e órgão ambiental, para os assuntos relacionados 
ao uso de recursos hídricos. 
 
5 – Considerando o item 3.4 do Termo de Audiência, a Câmara Técnica, delibera 
encaminhando a discussão do valor da cobrança pelo uso dos recursos hídricos da Bacia à 
plenária desse Comitê.  Recomendando que seja concretizada a primeira cobrança para 
depois propor alterações, caso esse seja o entendimento da plenária do Comitê.  
 
6 – Os Irrigantes além de observar os grupos que estão inseridos, deverão seguir os limites 
de vazões constantes das Portarias de Outorga, e o fato das bombas estarem inseridas nos 
grupos não autoriza captações além das previstas nas Outorgas do NATURATINS. Quaisquer 
alterações nos volumes outorgados deverão ser pleiteadas junto ao órgão Estatal, pois, é o 
NATURATINS que possui competência legal exclusiva para conceder vazões de captação. 
 
O presente parecer não tem força de norma legal, devendo ser submetido a Plenária do 
Comitê da Bacia e aos órgãos competentes, para análise e adoção das medidas cabíveis 
aqui sugeridas. 
 

    Formoso do Araguaia/TO, 29 de maio de 2024 
 
 

 
 

    Euvaldo Leandro Pinheiro    Jair da Costa Oliveira Filho 
    Coordenador – CT/CBHRF                 Membro – CT/CBHRF 

 
 
 

 
     Evandro Ramos Rodrigues  João Carlos Farencena 
     Membro – CT/CBHRF   Membro – CT/CBHRF 

 
 
 
 

 
Mateus Chagas dos Santos 
Convidado - NATURATINS 



 
 
 

 

ANEXO I 
COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO FORMOSO 

CÂMARA TÉCNICA 
DISTRIBUIÇÃO DE GRUPOS DE REVEZAMENTO POR TRECHOS 

RIO FORMOSO  
TELEMÉTRICA 26730000 

TRECHO 1 
REVEZAR NO INTERVALO DE 24 HORAS 

GRUPO 1 Nº 
BOMBA 

GRUPO 2 Nº 
BOMBA 

GRUPO 3 Nº 
BOMBA 

COOPERFORMOSO 001  
ou 002 

COOPERFORMOSO -- COOPERFORMOSO 001  
ou 002 

COOPERJAVA 004, 005  
ou 008 

COOPERJAVA 005, 008 
e 009 

COOPERJAVA 004, 005  
ou 008 

COOPERGRAN 10  
ou 12 

COOPERGRAN 010 ou 
011, 012 

COOPERGRAN 10  
ou 12 

 

RIO FORMOSO  
TELEMÉTRICA 26798000 

TRECHO 2  
REVEZAR NO INTERVALO DE 48 HORAS 

GRUPO 1 Nº BOMBA GRUPO 2 Nº BOMBA GRUPO 3 Nº BOMBA 
FAZ. 

PARAISO 
063 e 064 FAZ. 

XAVANTE 
015 e 016 FAZ. RIO 

FORMOSO 
058 e 059 

 

RIO FORMOSO 
TELEMÉTRICA 26799000 

TRECHO 3  
REVEZAR NO INTERVALO DE 48 HORAS 

GRUPO 1 Nº BOMBA GRUPO 2 Nº BOMBA GRUPO 3 Nº BOMBA 
FAZ. 

FRUTACC 
054 FAZ. 

FRUTACC 
055 FAZ. 

FRUTACC 
056 

FAZENDA 
ELDORADO 

062 FAZ. 
FRUTACC 

018  FAZ. 
FRUTACC 

019 

FAZ. 
FRUTACC 

020 FAZ. 
FRUTACC 

021  ILHA DO 
FORMOSO 

022 

FAZENDA 
SIGANNA 

057 FAZENDA 
VERA CRUZ 

061 FAZ. RIO 
FORMOSO 

023 ou 024 

FAZ. RIO 
FORMOSO 

024 FAZENDA 
DOIS RIOS 

025 FAZENDA 
DOIS RIOS 

026 

FAZENDA 
DOIS RIOS 

027     

 

 



 
 
 

 

RIO FORMOSO 
TELEMÉTRICA 26799000 

TRECHO 4  
REVEZAR NO INTERVALO DE 48 HORAS 

GRUPO 1 Nº BOMBA GRUPO 2 Nº BOMBA GRUPO 3 Nº BOMBA 
FAZENDA 

SANTA 
MARIA 

028 FAZENDA 
LUIZA 

029 FAZENDA 
LUIZA 

030 

FAZENDA 
BARREIRO 

(AGROAÇAI) 

053 FAZENDA 
MODELO 

031 FAZENDA 
MODELO 

032 ou 031 

ESTANCIA 
TERRA 
NEGRA 

033 ou 034 ESTANCIA 
TERRA 
NEGRA 

034 ESTANCIA 
TERRA 
NEGRA 

035 

 

RIO FORMOSO 
TELEMÉTRICA 26799000 

TRECHO 5  
REVEZAR NO INTERVALO DE 48 HORAS 

GRUPO 1 Nº BOMBA GRUPO 2 Nº BOMBA GRUPO 3 Nº BOMBA 
FAZENDA 

PRAIA ALTA 
037 FAZENDA 

PRAIA ALTA 
038 ou 037 FAZENDA 2 

DE ABRIL 
043 

FAZENDA 
DIAMANTE 

039 ou 040 FAZENDA 
DIAMANTE 

040 FAZENDA 
DIAMANTE 

041 

FAZENDA 
DIAMANTE 

042 FAZENDA 
DIAMANTE 

052 ou 042 FAZENDA 
ILHA VERDE 

048 

FAZENDA 
ILHA VERDE 

045 FAZENDA 
ILHA VERDE 

046 FAZENDA 
ILHA VERDE 

047 

 

RIO FORMOSO 
TELEMÉTRICA 26799000 

TRECHO 6 
REVEZAR NO INTERVALO DE 48 HORAS 

GRUPO 1 Nº BOMBA GRUPO 2 Nº BOMBA GRUPO 3 Nº BOMBA 
FAZ. ILHA 
VERDE II 

049 FAZENDA 
CANAÃ 

050 ou 051 FAZENDA 
CANAÃ 

051 

 

RIO URUBU 
TELEMÉTRICA 26795100 

TRECHO 1 
REVEZAR NO INTERVALO DE 48 HORAS 

GRUPO 1 Nº BOMBA GRUPO 2 Nº BOMBA GRUPO 3 Nº BOMBA 
FAZENDA 

SÃO BENTO 
038     



 
 
 

RIO URUBU 
TELEMÉTRICA 26795700 

TRECHO 2 
REVEZAR NO INTERVALO DE 48 HORAS 

GRUPO 1 Nº BOMBA GRUPO 2 Nº BOMBA GRUPO 3 Nº BOMBA 
FAZ. DONA 
CAROLINA 

001 FAZ. DONA 
CAROLINA 

042 FAZENDA 
JÓIA 

041 

 

RIO URUBU 
TELEMÉTRICA 26795700 

TRECHO 3 
REVEZAR NO INTERVALO DE 48 HORAS 

GRUPO 1 Nº BOMBA GRUPO 2 Nº BOMBA GRUPO 3 Nº BOMBA 
FAZENDA 

BOM JESUS 
005 FAZ. PORTO 

ALEGRE 
003 FAZ.  PORTO 

ALEGRE 
004 

FAZENDA 
SÃO JOSÉ I 

002     

 

RIO URUBU 
TELEMÉTRICA 26795700 

TRECHO 4 
REVEZAR NO INTERVALO DE 48 HORAS 

GRUPO 1 Nº BOMBA GRUPO 2 Nº BOMBA GRUPO 3 Nº BOMBA 
FAZENDA 
ARCO ÍRIS 

009 FAZENDA 
ARCO ÍRIS 

010 FAZENDA 
VITORIA 

008 

    FAZ.  BOA 
ESPERANÇA 

006 e 007 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

RIO URUBU 
TELEMÉTRICA 26795700 

TRECHO 5 
REVEZAR NO INTERVALO DE 48 HORAS 

GRUPO 1 Nº BOMBA GRUPO 2 Nº BOMBA GRUPO 3 Nº BOMBA 
FAZ. 

RECANTO 
DOURADO e 

ESTANCIA 
DO LAGO 

011 e 012 FAZENDA 
FORTALEZA 

040 e 015 FAZENDA 
CHEGUEI 

014 

FAZENDA 
LAGO VERDE 

016 

FAZENDA 
LAGO VERDE 

017 ou 20 FAZENDA 
LAGO VERDE 

020 FAZENDA 
LAGO VERDE 

022 

FAZENDA 
SANTA RITA 

018 FAZENDA 
SANTA RITA I 

019 FAZENDA 
SANTO 

ANTONIO I 

021 

FAZENDA 
SÃO JOÃO II 

023 FAZENDA 
NOVA 

ALIANÇA II 

025 FAZENDA 
NOVA 

ALIANÇA I 

026 

FAZENDA 
SÃO MIGUEL 

039 FAZENDA 
PROGRESSO 

030 FAZENDA 
LUIZA 

031 

FAZENDA 
LUIZA 

032 FAZENDA 
TARTARUGA 

033 FAZENDA 
AGUAS 
CLARAS 

043 

FAZENDA 
TARTARUGA 

034   FAZENDA 
TARTARUGA 

037 

*Alterações conforme oficio AVAU 003/2023. 

RIO URUBU  
TELEMÉTRICA 26799000 

TRECHO 6 
REVEZAR NO INTERVALO DE 48 HORAS 

GRUPO 1 Nº BOMBA GRUPO 2 Nº BOMBA GRUPO 3 Nº BOMBA 
FAZENDA 

TARTARUGA 
035   FAZENDA 

TARTARUGA 
036 

 

RIO XAVANTE 
TELEMÉTRICA 26796000 

TRECHO 1 
REVEZAR NO INTERVALO DE 48 HORAS 

GRUPO 1 Nº BOMBA GRUPO 2 Nº BOMBA GRUPO 3 Nº BOMBA 
FAZENDA 
XAVANTE 

001   FAZENDA 
XAVANTE 

002 

 

 
 



 
 
 

ANEXO II 
COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO FORMOSO 

CÂMARA TÉCNICA 
RELATÓRIO DOS TRECHOS DOS RIOS DA BACIA E PROPOSTA DE SUSPENSÃO DE CAPTAÇÕES 

RIO FORMOSO 
BOMBA-CAPTAÇÃO CALHA RIO 

N° RESPONSÁVEL TRECHO TELEMÉTRIC
A 

COTA 
AMARELA 

COTA  
VERMELHA 

001 COPERFORMOSO 1 26730000 220 CM 140 CM 
002 COPERFORMOSO 1 26730000 220 CM 140 CM 
003 COPERJAVA 1 26730000 220 CM 140 CM 
004 COPERJAVA 1 26730000 220 CM 140 CM 
005 COPERJAVA 1 26730000 220 CM 140 CM 
006 COPERJAVA 1 26730000 220 CM 140 CM 
007 COPERJAVA 1 26730000 220 CM 140 CM 
008 COPERJAVA 1 26730000 220 CM 140 CM 
009 COPERJAVA 1 26730000 220 CM 140 CM 
010 COPERGRAN 1 26730000 220 CM 140 CM 
011 COPERGRAN 1 26730000 220 CM 140 CM 
012 COPERGRAN 1 26730000 220 CM 140 CM 
013 COPERGRAN 1 26730000 220 CM 140 CM 
013 SEMENTES VALE DO JAVAÉS 1 26730000 220 CM 140 CM 

 

BOMBA-CAPTAÇÃO CALHA RIO 
N° RESPONSÁVEL TRECHO TELEMÉTRICA COTA 

AMARELA 
COTA  

VERMELHA 
063 FAZENDA PARAÍSO 2 26798000 350 CM 225 CM 
064 FAZENDA PARAÍSO 2 26798000 350 CM 225 CM 
015 FAZENDA XAVANTE 2 26798000 350 CM 225 CM 
016 FAZENDA XAVANTE 2 26798000 350 CM 225 CM 
058 FAZENDA RIO FORMOSO 2 26798000 350 CM 225 CM 
059 FAZENDA RIO FORMOSO 2 26798000 350 CM 225 CM 

*Cotas a serem inseridas Sistema GAN 

BOMBA-CAPTAÇÃO ELEVATÓRIA DOIS RIOS 
N° RESPONSÁVEL TRECHO TELEMÉTRICA COTA 

AMARELA 
COTA  

VERMELHA 
054 FAZENDA FRUTACC 3 26799000 150 CM 97 CM 
054 FAZENDA FRUTACC 3 26799000 150 CM 97 CM 
056 FAZENDA FRUTACC 3 26799000 150 CM 97 CM 
060 FAZENDA SANTA CRUZ 3 26799000 150 CM 97 CM 
018 FAZENDA FRUTACC 3 26799000 150 CM 97 CM 
019 FAZENDA FRUTACC 3 26799000 150 CM 97 CM 
020 FAZENDA FRUTACC 3 26799000 150 CM 97 CM 
021 FAZENDA FRUTACC 3 26799000 150 CM 97 CM 
022 FAZENDA ILHA DO FORMOSO 3 26799000 150 CM 97 CM 



 
 
 

057 FAZENDA SIGANNA 3 26799000 150 CM 97 CM 
061 FAZENDA VERA CRUZ 3 26799000 150 CM 97 CM 
023 FAZENDA RIO FORMOSO 3 26799000 150 CM 97 CM 
024 FAZENDA RIO FORMOSO 3 26799000 150 CM 97 CM 
025 FAZENDA DOIS RIOS 3 26799000 150 CM 97 CM 
026 FAZENDA DOIS RIOS 3 26799000 150 CM 97 CM 
027 FAZENDA DOIS RIOS 3 26799000 150 CM 97 CM 
062 FAZENDA ELDORADO 3 26799000 150 CM 97 CM 

 

BOMBA-CAPTAÇÃO ELEVATÓRIA TERRA NEGRA 
N° RESPONSÁVEL TRECHO TELEMÉTRIC

A 
COTA 

AMARELA 
COTA  

VERMELHA 
028 FAZENDA SANTA MARIA 4 26799000 150 CM 97 CM 
029 FAZENDA LUIZA 4 26799000 150 CM 97 CM 
030 FAZENDA LUIZA 4 26799000 150 CM 97 CM 
053 FAZENDA BARREIRO (AGROACAI) 4 26799000 150 CM 97 CM 
031 FAZENDA MODELO 4 26799000 150 CM 97 CM 
032 FAZENDA MODELO 4 26799000 150 CM 97 CM 
033 FAZ ESTANCIA TERRA NEGRA 4 26799000 150 CM 97 CM 
034 FAZ ESTANCIA TERRA NEGRA 4 26799000 150 CM 97 CM 
035 FAZ ESTANCIA TERRA NEGRA 4 26799000 150 CM 97 CM 

 

BOMBA-CAPTAÇÃO ELEVATÓRIA ILHA VERDE 
N° RESPONSÁVEL TRECHO TELEMÉTRIC

A 
COTA 

AMARELA 
COTA  

VERMELHA 
037 FAZENDA PRAIA ALTA 5 26799000 150 CM 97 CM 
038 FAZENDA PRAIA ALTA 5 26799000 150 CM 97 CM 
039 FAZENDA DIAMANTE 5 26799000 150 CM 97 CM 
040 FAZENDA DIAMANTE 5 26799000 150 CM 97 CM 
041 FAZENDA DIAMANTE 5 26799000 150 CM 97 CM 
042 FAZENDA DIAMANTE 5 26799000 150 CM 97 CM 
052 FAZENDA DIAMANTE 5 26799000 150 CM 97 CM 
043 FAZENDA 2 DE ABRIL 5 26799000 150 CM 97 CM 
044 FAZENDA PATIZAL 5 26799000 150 CM 97 CM 
045 FAZENDA ILHA VERDE 5 26799000 150 CM 97 CM 
046 FAZENDA ILHA VERDE 5 26799000 150 CM 97 CM 
047 FAZENDA ILHA VERDE 5 26799000 150 CM 97 CM 
048 FAZENDA ILHA VERDE 5 26799000 150 CM 97 CM 

 

BOMBA-CAPTAÇÃO ELEVATÓRIA CANAÃ 
N° RESPONSÁVEL TRECHO TELEMÉTRICA COTA 

AMARELA 
COTA  

VERMELHA 
049 FAZENDA ILHA VERDE II 6 26799000 150 CM 97 CM 
050 FAZENDA CANAÃ 6 26799000 150 CM 97 CM 
051 FAZENDA CANAÃ 6 26799000 150 CM 97 CM 



 
 
 

RELATÓRIO DOS TRECHOS DOS RIOS DA BACIA E PROPOSTA DE SUSPENSÃO DE CAPTAÇÕES 
RIO URUBU 

BOMBA-CAPTAÇÃO ELEVATÓRIA GOIÁS 
N° RESPONSÁVEL TRECHO TELEMÉTRICA COTA 

AMARELA 
COTA  

VERMELHA 
038 FAZENDA SÃO BENTO 1 26795100 130 CM 75 CM 

*Cotas a serem inseridas Sistema GAN 

BOMBA-CAPTAÇÃO ELEVATÓRIA CAROLINA 
N° RESPONSÁVEL TRECHO TELEMÉTRICA COTA 

AMARELA 
COTA  

VERMELHA 
001 FAZENDA DONA CAROLINA 2 26795700 270 CM 145 CM 
042 FAZENDA DONA CAROLINA 2 26795700 270 CM 145 CM 
041 FAZENDA JÓIA 2 26795700 270 CM 145 CM 

 

BOMBA-CAPTAÇÃO ELEVATÓRIA PONTE 
N° RESPONSÁVEL TRECHO TELEMÉTRICA COTA 

AMARELA 
COTA  

VERMELHA 
005 FAZENDA BOM JESUS 3 26795700 270 CM 145 CM 
004 FAZENDA PORTO ALEGRE 3 26795700 270 CM 145 CM 
003 FAZENDA PORTO ALEGRE 3 26795700 270 CM 145 CM 
002 FAZENDA SÃO JOSE I 3 26795700 270 CM 145 CM 

 

BOMBA-CAPTAÇÃO ELEVATÓRIA ARCO ÍRIS 
N° RESPONSÁVEL TRECHO TELEMÉTRICA COTA 

AMARELA 
COTA  

VERMELHA 
009 FAZENDA ARCO ÍRIS 4 26795700 270 CM 145 CM 
010 FAZENDA ARCO ÍRIS 4 26795700 270 CM 145 CM 
008 FAZENDA VITÓRIA 4 26795700 270 CM 145 CM 
007 FAZENDA BOA ESPERANCA 4 26795700 270 CM 145 CM 
006 FAZENDA BOA ESPERANCA 4 26795700 270 CM 145 CM 

 

BOMBA-CAPTAÇÃO ELEVATÓRIA TARTARUGA 
N° RESPONSÁVEL TRECHO TELEMÉTRICA COTA 

AMARELA 
COTA  

VERMELHA 
011 FAZENDA RECANTO DOURADO 5 26795700 270 CM 145 CM 
012 FAZENDA ESTÂNCIA DO LAGO 5 26795700 270 CM 145 CM 
014 FAZENDA CHEGUEI 5 26795700 270 CM 145 CM 
015 FAZENDA FORTALEZA 5 26795700 270 CM 145 CM 
040 FAZENDA FORTALEZA 5 26795700 270 CM 145 CM 
016 FAZENDA LAGO VERDE 5 26795700 270 CM 145 CM 
017 FAZENDA LAGO VERDE 5 26795700 270 CM 145 CM 
018 FAZENDA SANTA RITA  5 26795700 270 CM 145 CM 
019 FAZENDA SANTA RITA I 5 26795700 270 CM 145 CM 
020 FAZENDA LAGO VERDE 5 26795700 270 CM 145 CM 



 
 
 

021 FAZENDA SANTO ANTÔNIO I 5 26795700 270 CM 145 CM 
022 FAZENDA LAGO VERDE 5 26795700 270 CM 145 CM 
023 FAZENDA SÃO JOÃO II 5 26795700 270 CM 145 CM 
025 FAZENDA NOVA ALIANCA II 5 26795700 270 CM 145 CM 
026 FAZENDA NOVA ALIANCA I 5 26795700 270 CM 145 CM 
039 FAZENDA SÃO MIGUEL 5 26795700 270 CM 145 CM 
030 FAZENDA PROGRESSO 5 26795700 270 CM 145 CM 
031 FAZENDA LUIZA 5 26795700 270 CM 145 CM 
032 FAZENDA LUIZA 5 26795700 270 CM 145 CM 
033 FAZENDA TARTARUGA 5 26795700 270 CM 145 CM 
043 FAZENDA ÁGUAS CLARAS 5 26795700 270 CM 145 CM 
034 FAZENDA TARTARUGA 5 26795700 270 CM 145 CM 
037 FAZENDA TARTARUGA 5 26795700 270 CM 145 CM 

 

BOMBA-CAPTAÇÃO ELEVATÓRIA TERRA NEGRA (RIO FORMOSO) 
N° RESPONSÁVEL TRECHO TELEMÉTRICA COTA 

AMARELA 
COTA  

VERMELHA 
035 FAZENDA TARTARUGA 6 26799000 150 CM 97 CM 
036 FAZENDA TARTARUGA 6 26799000 150 CM 97 CM 

 

RELATÓRIO DOS TRECHOS DOS RIOS DA BACIA E PROPOSTA DE SUSPENSÃO DE CAPTAÇÕES 
RIO XAVANTE 

BOMBA-CAPTAÇÃO CALHA RIO 
N° RESPONSÁVEL TRECHO TELEMÉTRICA COTA 

AMARELA 
COTA  

VERMELHA 
001 FAZENDA XAVANTE 1 26796000 230 CM 160 CM 
002 FAZENDA XAVANTE 1 26796000 230 CM 160 CM 

 
 

RELATÓRIO DOS TRECHOS DOS RIOS DA BACIA E PROPOSTA DE SUSPENSÃO DE CAPTAÇÕES 
RIO DUERE 

BOMBA-CAPTAÇÃO ELEVATÓRIA SÃO BENTO 
N° RESPONSÁVEL TRECHO TELEMÉTRICA COTA 

AMARELA 
COTA  

VERMELHA 
001 FAZENDA SÃO BENTO 1 26792000 200 CM 140 CM 
002 FAZENDA SÃO BENTO II 1 26792000 200 CM 140 CM 
003 FAZENDA SANTA LUZIA 1 26792000 200 CM 140 CM 

 

BOMBA-CAPTAÇÃO ELEVATÓRIA TUPAMBAÉ 
N° RESPONSÁVEL TRECHO TELEMÉTRICA COTA 

AMARELA 
COTA  

VERMELHA 
004 FAZENDA TUPAMBAÉ 2 26792000 200 CM 140 CM 
005 FAZENDA TUPAMBAÉ 2 26792000 200 CM 140 CM 

 



 
 
 
BOMBA-CAPTAÇÃO ELEVATÓRIA TINGUI 

N° RESPONSÁVEL TRECHO TELEMÉTRICA COTA 
AMARELA 

COTA  
VERMELHA 

009 FAZENDA BÊNÇÃO DE DEUS 3 26792000 200 CM 140 CM 
 

BOMBA-CAPTAÇÃO ELEVATÓRIA BADÚ 
N° RESPONSÁVEL TRECHO TELEMÉTRICA COTA 

AMARELA 
COTA  

VERMELHA 
007 FAZENDA TRÊS FRONTEIRAS 4 26792000 200 CM 140 CM 
008 FAZENDA TRÊS FRONTEIRAS 4 26792000 200 CM 140 CM 

 

BOMBA-CAPTAÇÃO CALHA RIO 
N° RESPONSÁVEL TRECHO TELEMÉTRICA COTA 

AMARELA 
COTA  

VERMELHA 
006 FAZENDA LAGO VERDE 5 26792000 200 CM 140 CM 
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